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OFÍCIO/PMAV/GAB/CONV/N° 043/2022                           

Atílio Vivacqua/ES, 06 de maio de 2022. 

 

À Senhora 

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO 

Secretária de Estado de Economia e Planejamento (SEP)  

Avenida Governador Bley,236, 4º andar, Edifício Fábio Ruschi – Centro / CEP: 29010-150 - Vitória / ES 

 

Assunto: Encaminhamento do novo Plano de Aplicação de Execução de Obras - 

Construção de 03 (três) Praças no Município de Atílio Vivacqua/ES.  

 

Prezada Secretária, 

O Município de Atílio Vivacqua, pessoa Jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.165.620/0001-37, ora beneficiário, vem à presença de Vossa Senhoria, 

encaminhar o novo Plano de Aplicação de Execução de Obras - Construção de 03 (três) 

Praças no Município de Atílio Vivacqua/ES. 

Considerando que a Administração Pública Municipal irá receber do Governo do 

Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer a 

construção de uma Praça Saudável na localidade de Flecheiras. 

Considerando que pelo tamanho do projeto da Praça Saudável ofertado pelo 

Governo do Estado, o único lugar que no momento o Município teria disponível para tal 

implantação seria na localidade de Flecheiras. 

Ora, este Município já havia firmado o Plano de Aplicação com o Governo do 

Estado, por meio do Fundo Cidades para construção de três praças, inclusive uma na 

localidade de Flecheiras. 

Portanto, este Município solicita autorização para alteração no Plano de Aplicação, 

realocando o recurso que seria aplicado na construção de uma Praça em Flecheiras para a 

construção de uma praça na Rua Camargo Teixeira, no centro da cidade. 

Nos colocamos a disposição para esclarecimentos que se fizerem necessário, a 

respeito da alteração.  

Atenciosamente, 

 JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSEMAR MACHADO FERNANDES
CIDADÃO

assinado em 06/05/2022 12:34:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/05/2022 12:34:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOSEMAR MACHADO FERNANDES (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-4LG101

20
22

-4
LG

10
1 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
06

/0
5/

20
22

 1
2:

34
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
2


		2022-05-06T12:34:46-0300




